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PARECER JURÍDICO 

 
ASSUNTO: Contratação de 
Empresa para Prestação de 
Serviços de Manutenção do Portal 
de Informações do Poder 
Legislativo Municipal da Câmara 
Municipal de São João da Ponta-
PÁ. 

 
A Comissão Permanente de Licitação, requereu PARECER JURÍDICO á cerca da 
legalidade de Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de 
Manutenção do Portal de informações do Poder Legislativo Municipal da Câmara 
Municipal de São João da Ponta-PÁ, através de inexigibilidade.  
A lei de Licitação é clara referente a possibilidade de contratação de empresa 
para fornecimento de combustíveis e derivados através de inexigibilidade, 
conforme inteligências dos Art. 25, II combinado com o Art. 13. III, ambos da lei 
de licitação, senão vejamos: 
 

Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de competição, em especial: 
II - para a contratação de serviços técnicos 
enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza 
singular, com profissionais ou empresas de 
notória especialização, vedada a inexigibilidade 
para serviços de publicidade e divulgação; 
Art. 13 (...) 
III - assessorias ou consultorias técnicas e 
auditorias financeiras ou tributárias; 
 
 

Observamos que a empresa possui um posto único de referencia no município, 
bem como um conhecimento agudo na área. 
 
Por conta disto, essa Assessoria Jurídica entende que é legal a contratação da 
Empresa para fornecimento do objeto licitado, através do valor requerido em 
proposta e realização de contrato administrativo. 
É o Parecer. 
Salvo Melhor Juízo. 
 
Terra Alta-Pá, em 16 de Janeiro de 2019. 
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